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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício-Circular  n.º 2/2007 – AUDIN/MPU









                 Brasília, 6 de março de 2007.

A Sua Excelência/Senhoria o Senhor

Fulano de Tal

Secretário de Administração - MPF

Diretor Geral – MPM

Diretor Geral – MPT

Procurador Regional – PRTs

Diretor-Geral  –  MPDFT

Diretor-Geral – ESMPU

Procurador-Chefe – PRRs e PRs

Assunto: Fim de vigência do adicional de 0,5% da contribuição social relativa ao FGTS. Diminuição do percentual de encargos sociais. Reflexo quando da repactuação de preços em contratos de serviços terceirizados, de prestação continuada.



Senhor Diretor-Geral,


 
Como é do conhecimento de V. Exª., a alíquota de 0,5% instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 incidente sobre a remuneração devida, a cada trabalhador, a título de FGTS, teve sua competência expirada no mês de dezembro de 2006.

2.

É sabido ainda que nos contratos de  prestação de serviços contínuos, mantidos pelos órgãos públicos, estão incluídos em suas planilhas de custos e formação de preços, nos encargos sociais, os valores correspondentes à citada alíquota, com reflexos em outros itens da referida planilha.

3.

Nessas condições, e tendo em vista o disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93, recomendo a V. Exª. determinar providências no sentido de, quando da repactuação do contrato motivada por acordo/dissídio coletivo da categoria ou quando de sua prorrogação, renegociar o valor do contrato para dele excluir, com efeitos financeiros a contar do mês de janeiro de 2007, os custos correspondentes à redução da citada alíquota.

4.

A  propósito, informo-lhe que esta auditoria interna no intuito de auxiliar os gestores na elaboração dos cálculos, atualizou os itens  “Parâmetros para contratação e repactuação de contratos de serviços” e  “Limites aceitáveis de Encargos Sociais para contratação de serviços vigilância e serviços de limpeza e conservação e outros serviços” os quais se encontram disponíveis no ícone “INFORMES”, no endereço eletrônico www.audin.mpu.gov.br.



Respeitosamente,

EDSON ALVES SÁ TELES

AUDITOR-CHEFE

_144891076

